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PROJETO DE LEI Nº 0140/2021  
Em, 16 de abril de 2021 

 
DISPÕE SOBRE A TELEMEDICINA A 
PACIENTES ASSISTIDOS PELO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE (SUS), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE CABO FRIO.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Poderão ser realizadas consultas, orientação e acompanhamento médico, 

utilizando a Telemedicina, para que pacientes assistidos pelo Sistema Único de Saúde 
possam fazer suas consultas de forma online, através de qualquer meio de comunicação 
eletrônica, garantido o sigilo de ambas as partes, no âmbito do Município de Cabo Frio. 

 
§ 1º O médico é obrigado a registrar em prontuário físico ou eletrônico o 

atendimento realizado, podendo anexar prints de tela e/ou e-mails impressos, bem como 
gravações de áudios.  

§ 2º O atendimento por Telemedicina somente poderá ser efetuado por meio de 
tecnologia da informação e comunicação que garanta a integridade, segurança e o sigilo 
das informações.  

 
Art. 2º O atendimento realizado por médico ao paciente, deverá ser registrado em 

prontuário clínico, que deverá conter: 
 
I - Dados clínicos necessários para a boa condução do caso, incluindo data e hora, 

sendo preenchido em cada contato com o paciente; 
II - A tecnologia da informação e comunicação utilizada para o atendimento; e 
III - Número de registro do médico no Conselho Regional de Medicina. 
 
§ 1º O médico deve esclarecer os limites do atendimento à distância, sobretudo do 

ponto de vista técnico de acordo com cada especialidade médica, informando que, em 
caso de urgência, o paciente deve procurar os serviços de saúde; 

§ 2º Pacientes com quadros clínicos identificados como de urgência ou 
emergência e que, na avaliação médica, necessitem de atendimento presencial, devem 
ser encaminhados aos serviços de saúde que disponham de Pronto Atendimento ou de 
Atendimento de Emergência. 
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Art. 3° Os médicos poderão, no âmbito do atendimento por Telemedicina, emitir 

atestados ou receitas médicas em meio eletrônico. 

§ 1º A prescrição da receita médica de que trata o caput observará os requisitos 

previstos em atos da Agência de Vigilância Sanitária (Anvisa). 

 

Art. 4º Ato do Poder Executivo ou Lei, poderá regulamentar, no que couber. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2021. 
 
 

LEONARDO MENDES DE ABRANTES 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

Esta proposição dispõe consultas, orientação e acompanhamento médico, 
utilizando a Telemedicina, para que pacientes assistidos pelo Sistema Único de Saúde 
possam fazer suas consultas de forma online, através de qualquer meio de comunicação 
eletrônica, garantido o sigilo de ambas as partes, no âmbito do Município de Cabo Frio. 

A tecnologia da comunicação audiovisual, em tempo real, entre pessoas em locais 
distantes, hoje, é uma realidade. Ao permitir uma comunicação eficaz e possibilitar a 
oferta de atendimento médico, essa tecnologia facilitará a vida de pessoas. Esse suporte 
tecnológico pode funcionar, portanto, como instrumento facilitador da assistência 
médica individual em meia a atual pandemia e também posterior a isso. 

Por todo o exposto, conto com o apoio dos meus pares para a aprovação desta Lei 
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